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O caráter de 
um homem 

se revela mais 
nas menores 

coisas, que 
nas grandes.

José Carvalho
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o longo da sua trajetória e no desen-
volvimento da sua cultura empresa-
rial, a FERBASA cultivou valores que 
respaldaram o seu crescimento or-
ganizacional e estabeleceram limi-
tes e compromissos sociais e éticos.

Na verdade, e sem nenhuma dúvi-
da, sua atuação no meio empresa-

rial foi distinta, principalmente, pela percepção e valori-
zação do seu papel social. De um lado, entendendo que 
a formação da riqueza depende do trabalho disciplinado, 
individual e coletivo e, de outro, que a tarefa deve ser re-
alizada mediante a adoção de regras salutares de conví-
vio entre os colaboradores, acionistas, clientes, governos, 
comunidade, fornecedores e prestadores de serviços. 
Mais ainda, a distinção da FERBASA vai muito além, pela 
vontade de seu fundador, ao compreender que o obje-
tivo empresarial não deve simplesmente terminar com 
a realização dos lucros. Isto é compromisso social que a 
FERBASA assumiu há muito e com grande aderência.

Muito embora os princípios da boa ética tenham perme-
ado a sua atuação empresarial, a Companhia dá um pas-
so importante ao estabelecer, claramente, essas regras, 
formalizando-as através do instrumento próprio que é o 
Código de Conduta.

A administração da empresa espera que a sua implan-
tação possa aperfeiçoar mais ainda os relacionamentos, 
contribuindo com o desenvolvimento da organização 
empresarial.

Pedro Barbosa de Deus
Presidente do Conselho de Administração
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esde a sua fundação, em 1961, pelo 
eng. José Carvalho, a FERBASA tem 
buscado sempre o desenvolvimen-
to e a excelência contínua de suas 
atividades, apoiada, notadamente, 
em reconhecidos princípios éticos, 
propulsores da sustentabilidade 
empresarial.

Atenta às suas responsabilidades, em consonância com 
o compromisso de adotar as melhores práticas, através 
da publicação deste Código de Conduta, a Companhia 
reafi rma seus valores, pois acredita que o sucesso advém 
da conjunção entre a qualidade dos produtos e a adoção 
de comportamentos delineados por altos padrões éticos. 

Este instrumento se aplica a todos e reúne as diretrizes 
que devem permear a nossa conduta e procedimentos 
cotidianos, além de refl etir a visão da Companhia de 
como devemos interagir com as partes interessadas: 
ACIONISTAS, CLIENTES, FORNECEDORES, COLABORADORES, 
SINDICATOS, COMISSÕES DE FÁBRICA, PODER PÚBLICO e CO-
MUNIDADE em geral.

Assim, peço o engajamento de todos na observância 
deste Código, pois, valores como honestidade, transpa-
rência, responsabilidade socioambiental e respeito ao 
ser humano, sempre nortearam a atuação da Ferbasa 
em toda a sua trajetória, consolidando-a como uma em-
presa cidadã, justa e confi ável — caminho único para a 
perenidade.

Contamos com a sua colaboração.

Geraldo de Oliveira Lopes
Diretor-presidente
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ste Código defi ne o modo como a Ferbasa se 
relaciona com seus acionistas, clientes, forne-
cedores, sociedade e as demais partes envolvi-
das e/ou interessadas no seu negócio, e o que 
a Companhia espera de cada um dos seus cola-

boradores, independente do cargo ou função desempe-
nhada, com as seguintes fi nalidades:

• servir de referência individual e coletiva para as ati-
tudes e comportamentos, no intuito de que todos 
sigam os mesmos valores e padrões de conduta;

• nortear as atividades da Ferbasa em relação ao meio 
ambiente e às comunidades onde estão inseridas;

• fortalecer a governança, a imagem interna e externa, 
a partir de sua gestão ética, séria, justa e comprome-
tida com a cidadania e a comunidade;

• garantir um ambiente seguro e saudável.

 

Objetivos
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Integridade

As condutas aqui requeridas devem ser pautadas pela 
justiça, lealdade, bom senso, legalidade, respeito ao Esta-
tuto e às normas gerais. 

Não são tolerados atos de corrupção, extorsão, suborno e 
ilegalidade, em nenhuma de suas formas, nem qualquer 
desrespeito aos direitos humanos. 

Deve ser dado tratamento justo, igualitário, cordial e res-
peitoso a todos, independentemente da posição ou car-
go que ocupem. 

Não devemos admitir: 

• discriminação ou preconceito de qualquer nature-
za, tais como os relativos à etnia, sexo, religião, faixa 
etária, convicção política, nacionalidade, estado civil, 
orientação sexual ou condição especial;

• assédio moral, sexual ou situações que confi gurem 
pressões, intimidações ou ameaças, independente-
mente do nível hierárquico dos envolvidos;

• a prática ou apoio a qualquer tipo de trabalho forçado 
ou infantil.

Transparência

Para a Ferbasa, a transparência é de suma importância no 
desenvolvimento das suas atividades, motivo pelo qual  
espera que, a partir da comunicação aos destinatários 
deste Código, todos devem:

• gerar informações corretas e atualizadas que per-
mitam o conhecimento dos aspectos relevantes de 
nossa Companhia nos campos econômico-fi nancei-
ro, operacional, societário, administrativo, social e 
ambiental;

• comunicar-se de forma clara, simples, direta e acessí-
vel a todos os interessados;

• divulgar as informações autorizadas para as partes 
interessadas pelos meios mais efi cientes disponíveis.

Princípios Fundamentais
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De modo geral, os profi ssionais atuantes na FERBASA de-
vem cumprir as seguintes obrigações:

• apresentar-se no ambiente de trabalho em pleno 
estado de normalidade, sem embriaguez ou uso de 
drogas, práticas consideradas como infrações;

• zelar pela aparência pessoal, trajando-se de forma 
condizente à função desempenhada;

• evitar inadimplência fi nanceira em sua vida pessoal, 
especialmente quando em cargos de confi ança;

• não utilizar o nome da Ferbasa, cargo, função, ati-
vidade, facilidades, posição e infl uência para obter 
benefícios e/ou vantagens pessoais, inclusive exten-
sivos a familiares, parentes, ex-parentes ou pessoas 
relacionadas;

• não se prevalecer do cargo para a obtenção de cor-
tesias, presentes, compensações fi nanceiras ou qual-
quer benefício pessoal decorrente do privilégio de 
informações e/ou vantagens obtidas em situação de 
trabalho;

• não deixar que as relações pessoais infl uenciem a 
tomada de decisão em relação a clientes, colabora-
dores, subordinados, fornecedores, parceiros e con-
correntes;

• comunicar à área de Recursos Humanos o exercício 
de atividades profi ssionais paralelas às desenvolvi-
das na Ferbasa, mesmo quando em horários com-
plementares;

• é facultado que familiares dos colaboradores traba-
lhem na Companhia, desde que sejam avaliados e 
selecionados com base nos mesmos critérios utiliza-
dos para os demais candidatos e que os cargos não 
sejam potencialmente confl itantes.

Entende-se por familiares do colaborador e do cônjuge: 
pais, fi lhos, cônjuges, companheiros, avôs, irmãos, netos, 
tios, sobrinhos, primos até segundo grau, cunhados, gen-
ros, noras e enteados (conforme estabelecido nos artigos 
1.591, 1592 e 1595 do Código Civil).

Condutas Esperadas



13FERBASA - Código de Conduta

Com Clientes

A satisfação dos clientes é fundamental para a Ferbasa. 
Temos como objetivo primordial, atendê-los com trans-
parência, confi abilidade, cumprimento de prazos e pro-
dutos desenvolvidos de acordo com os padrões de qua-
lidade requeridos, buscando-se, continuamente, superar 
as suas expectativas. 

Nossas negociações se caracterizam pela transparência, 
cortesia, confi ança mútua, lealdade e atuação condizente 
com os princípios éticos da Companhia. 

Com Acionistas

A Ferbasa mantém um relacionamento transparente com 
seus investidores, fornecendo, na forma da lei, informa-
ções claras, exatas, acessíveis e equitativas, que traduzam 
a realidade e permitam o acompanhamento das ativida-
des e do desempenho da Companhia, sem que haja pre-
juízo para as partes interessadas.

O mesmo tratamento é dispensado a todos, independen-
temente da natureza e da quantidade de ações de que 
sejam titulares, observadas as disposições legais perti-
nentes.    

Vale destacar que os administradores, os membros de 
órgãos técnicos, o Conselho Fiscal da Ferbasa, o acionis-
ta majoritário, colaboradores e prestadores de serviços 
podem negociar com ações da Companhia, desde que 
o façam com observância à sua Política de Negociação 
de Ações, especialmente no que se refere aos períodos e 
condições em que essa negociação é vedada.

O diretor de relações com investidores é responsável pela 
comunicação com os acionistas e analistas do mercado 
de capitais.

Com Colaboradores

As relações com os colaboradores são conduzidas de 
acordo com as seguintes premissas:

• respeitar a diversidade, sem discriminação de qual-
quer espécie (raça, sexo, religião, idade, classe social, 
orientação sexual, defi ciências físicas e nacionalidade, 
entre outras);

Relacionamentos
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• propiciar a igualdade de oportunidades de trabalho 
para todos;

• respeitar o interesse do colaborador em participar 
dos processos de recrutamento interno, o que deve 
ser entendido pelas lideranças como uma alternativa 
natural de evolução profi ssional, sem que haja qual-
quer tipo de retaliação;

• recrutar e manter pessoas preparadas, efi cientes, mo-
tivadas e talentosas;

• estimular o respeito e a colaboração nas relações pro-
fi ssionais e o trabalho em equipe;

• não utilizar trabalho infantil ou análogo à escravidão;

• vetar o nepotismo;

• respeitar a livre associação, reconhecendo as entida-
des sindicais como representantes legais dos colabo-
radores, buscando o diálogo constante para a solução 
de confl itos de natureza trabalhista ou sindical.

Os níveis hierárquicos são reconhecidos como uma for-
ma de organização do trabalho; independente da hierar-
quia, o respeito pelas pessoas deve ser sempre mantido.

Com Colegas

Esperamos que o relacionamento entre colegas seja ba-
seado nos seguintes princípios: 

• agir de forma cortês, com disponibilidade e atenção, 
respeitando as diferenças individuais;

• não prejudicar a reputação de colegas por meio de 
julgamentos preconceituosos, falsos testemunhos, 
informações não fundamentadas ou quaisquer ou-
tros subterfúgios;

• não buscar obter troca de favores que aparentem ou 
possam dar origem a qualquer tipo de compromisso 
ou obrigação pessoal;

• não utilizar o poder inerente ao cargo na obtenção 
de favores ou serviços pessoais de subordinados;
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• trabalhar em equipe e, sempre que necessário, com-
partilhar os conhecimentos, informações e dados 
adquiridos no exercício de suas atividades, com seus 
pares e colegas de trabalho, de forma a manter a in-
tegridade e continuidade dos processos e atividades;

• respeitar as autorias de ideias alheias.

Com Fornecedores 

Na seleção e contratação de fornecedores ou prestadores 
de serviços, a Companhia prioriza a capacidade e a ido-
neidade econômico-fi nanceira, critérios técnicos, profi s-
sionais, fi nanceiros, éticos e o cumprimento das exigên-
cias legais. 

A Ferbasa pode encerrar uma relação de negócio com 
um fornecedor sempre que houver prejuízo de seus in-
teresses e/ou desconsideração às questões legais, princi-
palmente as de ordem trabalhista, tributária, ambiental, 
saúde e segurança no trabalho. 

O relacionamento da Ferbasa com seus fornecedores e 
prestadores de serviços exige transparência nos proce-
dimentos relacionados às atividades de compra, preços, 
qualidade dos materiais e serviços a serem adquiridos.

Nossos colaboradores devem prezar pelo bom relaciona-
mento com os fornecedores e profi ssionais prestadores 
de serviços no que tange a:

• compartilhar este código de conduta com os forne-
cedores e prestadores de serviços;

• ser cortês, com disponibilidade e atenção, respeitan-
do as diferenças individuais e profi ssionais;

• não prejudicar a reputação do profi ssional terceiriza-
do por meio de julgamentos preconceituosos, de in-
formações não fundamentadas ou quaisquer outros 
subterfúgios;

• não buscar obter troca de favores que aparentem ou 
possam dar origem a qualquer tipo de compromisso 
ou obrigação pessoal.
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Com Sindicatos e Comissões

Reconhecemos as entidades sindicais e as comissões das 
fábricas como legítimas representantes dos empregados. 
Com esse pensamento é que buscamos o diálogo cons-
tante para a solução de confl itos de natureza trabalhista 
ou sindical. 

O relacionamento da Ferbasa com os sindicatos e as co-
missões das fábricas é alicerçado em informações realis-
tas e transparentes. A franqueza no diálogo e o respeito 
às posições de cada parte caracterizam nosso comporta-
mento responsável durante as negociações. 

Com a Comunidade

O relacionamento da Companhia com a comunidade 
deve ser pautado pela transparência, atitude construtiva, 
cortesia, parceria, além de benefício e respeito mútuos, 
buscando sempre preservar a imagem da Ferbasa e as 
boas relações com os seus vizinhos. 

Temos compromisso com o desenvolvimento das comu-
nidades do entorno, bem como, mantemos ações e in-
centivos propícios à melhoria das condições de vida.

Com o Poder Público

É vedada a utilização dos recursos, produtos ou serviços 
da Companhia para obter vantagens ilícitas com autori-
dades e servidores de órgãos públicos, autarquias ou em-
presas de que participe o poder público, de forma direta 
ou indireta, ou para induzir que normas sejam promulga-
das, revogadas ou violadas.
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Através do Sistema Integrado de Saúde, Segurança e 
Meio Ambiente, desenvolvemos programas permanen-
tes de caráter preventivo. Todos devem fazer parte des-
te sistema e são igualmente responsáveis pelo seu zelo 
e cumprimento, atentando para os seguintes princípios:

• observar, rigorosamente,  as normas de saúde, segu-
rança e meio ambiente  instituídas pela Companhia;

• identifi car e comunicar sobre quaisquer tarefas ou 
condições inseguras;

• conservar os materiais e equipamentos utilizados, 
evitando-se desperdícios e custos desnecessários;

• contribuir para o sucesso das ações voltadas à limpe-
za e organização dos locais de trabalho;

• manter a sustentabilidade ambiental, comprome-
tendo-se com a proteção do meio ambiente e o cum-
primento rigoroso das legislações pertinentes;

• prevenir a ocorrência de danos ambientais decorren-
tes de suas atividades, por intermédio da utilização 
de tecnologias seguras e ambientalmente adequa-
das no gerenciamento dos processos e na concep-
ção de novos produtos;

• preservar o ambiente no qual a Companhia reali-
za suas atividades visando sua perenidade, mesmo 
após a utilização do terreno;

• contribuir para o desenvolvimento da consciência 
ambiental, respeitar o meio ambiente dentro e fora 
da Companhia, obtendo o compromisso de fornece-
dores de produtos e serviços para a correta destina-
ção de resíduos e efl uentes industriais;

• comunicar de imediato quaisquer acidentes relacio-
nados ao meio ambiente à área responsável visando 
possibilitar as medidas cabíveis.

 

SAÚDE, SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE
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Confl itos de interesses são quaisquer situações em que 
o atendimento às pretensões do administrador ou do 
colaborador possa representar, direta ou indiretamente, 
impacto adverso aos interesses da Companhia. 

Identifi camos, a seguir, a título exemplifi cativo, alguns 
confl itos de interesses que não são admitidos:

• utilização indevida do cargo para obtenção de vanta-
gens, em benefício próprio ou de colegas e familiares, 
junto às entidades fi nanceiras ou outras que transa-
cionem com a Ferbasa;

• relacionamento pessoal com fornecedores e clientes, 
a ponto de colocar em dúvida sua isenção como re-
presentante da Companhia;

• promoção de atividades político-partidárias nas de-
pendências da Ferbasa ou aliciamento com este fi m;

• realização de negócios em nome da Ferbasa com  
pessoas com as quais os familiares mantenham es-
treito relacionamento pessoal, ou com empresas em 
que tais pessoas sejam sócias, possuam participação 
ou exerçam cargo com poder de decisão.

 

Conflitos de Interesses
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Entende-se como informação privilegiada o conheci-
mento de atos, fatos ou acontecimentos capazes de 
infl uenciar o mercado, demais partes interessadas e de 
causar interferências nas estratégias de vendas, marke-
ting, negociações comerciais ou de qualquer natureza, 
provocando prejuízos e/ou riscos à Companhia ou a seus 
acionistas, enquanto tal informação não tenha sido ofi -
cialmente divulgada. 

Nenhuma informação pode ser considerada pública até 
que seja difundida de modo ofi cial pelos meios cabíveis. 

Fica proibida a divulgação de informações sem a devida 
autorização da diretoria responsável pelo assunto.

Informações Privilegiadas
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Informações confi denciais são dados técnicos e comer-
ciais sobre produtos, objetivos, táticas e estratégias de 
negócios e de comercialização, bem como quaisquer ou-
tras informações que estejam vinculadas aos interesses 
da Companhia.               

Deve ser mantida estrita confi dencialidade sobre infor-
mações sigilosas ou estratégicas da Ferbasa. 

É obrigação de qualquer colaborador ser cauteloso ao fa-
zer comentários a respeito dos negócios e informações 
da Companhia em locais públicos: restaurantes, trans-
portes, elevadores, etc.

A exibição de informações, resultados e estratégias da 
Companhia em palestras, conferências, apresentações, 
publicações, entrevistas ou qualquer outra forma de co-
municação só pode ser realizada com o consentimento 
da diretoria.

Somente pessoas autorizadas pela alta administração 
podem fornecer informações relevantes a terceiros ou à 
imprensa.

O uso ou a divulgação não autorizada de informações 
confi denciais é crime e pode resultar em punições traba-
lhistas, cíveis e penais.

 

Confidencialidade
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As seguintes diretrizes devem ser observadas nas nego-
ciações e no relacionamento com clientes, fornecedores, 
órgãos governamentais, comunidades e outros:

• não aceitar presentes que caracterizem comprometi-
mento de sua situação profi ssional;

• não oferecer pagamentos, vantagens, favores, pre-
sentes (exceto brindes promocionais de pequeno 
valor ou sem valor comercial), descontos especiais 
ou outros benefícios não incluídos nas políticas de 
comercialização;

• não aceitar ofertas em dinheiro, compensações fi -
nanceiras, benefícios ou vantagens de quaisquer es-
pécies;

• informar ao superior hierárquico sobre o recebimen-
to de convites para eventos, cujas despesas sejam 
custeadas por clientes ou fornecedores. 

Presentes e Brindes
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Todos os bens destinados à manutenção de suas ativida-
des são ativos da Companhia. O uso desses ativos subme-
te-se às seguintes disposições:

• devem ser usados exclusivamente dentro dos objeti-
vos do Estatuto da Companhia;

• não é permitido utilizar equipamentos e outros bens 
da Ferbasa para uso particular;

• todos os colaboradores devem zelar pelos equipa-
mentos, máquinas e veículos da Companhia; 

• os sistemas de informática, que incluem o uso de 
e-mail e internet, devem ser usados de maneira 
adequada, dentro do exercício profi ssional e de 
acordo com os nossos objetivos;

• a senha fornecida para acesso aos equipamentos e/
ou sistemas de propriedade da Ferbasa é pessoal e 
intransferível; por conta disso, também é pessoal e in-
transferível a inerente responsabilidade pelo seu uso, 
bem como pelos acessos, autorizações e aprovações 
executadas;

• é terminantemente proibido instalar ou transmitir 
softwares ou cópias de softwares, sendo essa respon-
sabilidade exclusiva dos técnicos da Gerência de Tec-
nologia da Informação (TI); 

• os nossos equipamentos não devem ser utilizados 
para veiculação de conteúdos impróprios, sugestivos 
de incitação ao racismo, à xenofobia, pornografi a, pe-
dofi lia, intolerância religiosa ou à violência;

• constituem-se em delitos patrimoniais: alteração ou 
omissão de registros, valores ou documentos; a ela-
boração, confecção ou receptação de registros e do-
cumentos falsos; a evasão de bens e documentos; o 
manuseio irregular de dinheiro ou valores, etc.

Ativos da Companhia
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A gestão deste Código cabe aos diretores e colaborado-
res, que devem zelar pelo seu cumprimento e adequação 
à realidade do ambiente de negócios da Ferbasa.

Ao Comitê de Conduta Ética cabe julgar os casos de vio-
lação de maior gravidade deste Código e recomendar as 
medidas cabíveis.  

O Comitê de Conduta Ética é composto por três mem-
bros permanentes (um do RH, um da Gerência Jurídica 
e um da Auditoria Interna), além de um representante 
transitório, de origem da área da pessoa envolvida. Even-
tualmente, membros da diretoria podem participar dos 
trabalhos, por solicitação do Comitê ou recomendação 
do representante do RH.

O encaminhamento de comunicações relativas ao Códi-
go de Conduta (sugestões, dúvidas, denúncias, etc.) pode 
ser feito livremente, por qualquer pessoa, pelos canais 
abaixo:

• RH: e-mail rhconduta@ferbasa.com.br, ramais da área 
ou pessoalmente

• Superior imediato

• Comitê de Conduta Ética, através do e-mail 
comiteconduta@ferbasa.com.br

Salientamos que as denúncias só devem ocorrer quan-
do houver o conhecimento de dados e fatos concretos 
relativos à violação dos princípios estabelecidos por este 
Código de Conduta.

Asseguramos que a identidade do autor de qualquer de-
núncia será preservada, bem como não serão toleradas 
retaliações ou punições contra os colaboradores ou ter-
ceiros denunciantes.

 

Gerenciamento do Código



24 FERBASA - Código de Conduta

Declaro ter recebido o Código de Conduta da 

FERBASA e assumo o compromisso de cumpri-lo 
e respeitá-lo, integralmente,  zelando por sua fi el 
aplicação, ciente de que o seu descumprimento 
estará sujeito às medidas cabíveis. 

Data ________/________/________

Matrícula______________________

Nome completo

_______________________________________________

_______________________________________________
Assinatura

Outras informações_______________________________

_______________________________________________

Termo de Compromisso
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Glossário
Assédio moral

Atitudes que gerem humilhação, intimidação e exigência acima 
do esperado para um ambiente de trabalho saudável, durante 
a jornada ou fora dela. 

Assédio sexual 

Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 
favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua 
condição de superior hierárquico, ascendência ou mesmo 
abusando da relação de confi ança entre pares, durante a 
jornada de trabalho ou fora dela. 

Colaboradores

O termo abrange conselheiros, diretores, empregados, 
estagiários, aprendizes e demais pessoas que trabalham na 
Ferbasa. 

Confl itos de interesses 

Situações nas quais o indivíduo pode se ver tentado a favorecer 
seus próprios interesses (ou de terceiros com os quais tenha re-
lação) em desfavor dos interesses da empresa.

Discriminação 

Tratamento diferenciado dado às pessoas, na contratação, re-
muneração, acesso à formação e promoção, com base na raça, 
cor, nacionalidade, religião, defi ciência, gênero, idade, orienta-
ção sexual, fi liação sindical ou política.

Favorecimento

É o ato de se benefi ciar alguém apenas por amizade, parentesco 
e/ou dinheiro, sem que se considerem avaliações de aspectos 
profi ssionais e comportamentais. 

Trabalho forçado (ou análogo ao escravo) 

Em termos gerais, caracteriza-se pela forma de fazer com que 
a pessoa realize certos trabalhos, em condições impróprias e 
mediante ameaça de injusta penalidade caso esse trabalho não 
seja feito. 

Trabalho infantil  

É o trabalho executado por pessoas em idade inferior à per-
mitida por lei. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 (art.7º, 
XXXIII) admite o trabalho, em geral, a partir dos 16 anos, exceto 
nos casos de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, para os 
quais a idade mínima é de 18 anos.  A Constituição admite, tam-
bém, o trabalho a partir dos 14 anos (art. 227, § 3º, I), na condi-
ção de aprendiz (art. 7º, XXXIII). A CLT (Consolidação das Leis do 
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Trabalho), em acréscimo, garante ao trabalhador adolescente 
entre 14 e 18 anos uma série de proteções especiais, detalhadas 
em seu Capítulo IV (artigos. 402 a 441). 

Valorização à diversidade 

Visa reconhecer, respeitar e valorizar as diferenças entre os indi-
víduos e assegurar as condições para que tenham igualdade de 
oportunidades e condições para o pleno desenvolvimento de 
seus talentos e potencialidades. A diversidade pode ser enten-
dida como um conjunto de diferenças visíveis ou invisíveis que 
incluem fatores como gênero, raça, etnia, defi ciência, idade, 
orientação sexual, religião, nacionalidade, estilo de vida, entre 
outros. 

Xenofobia

É comumente associada a aversão a outras raças e culturas; 
medo em relação a pessoas ou grupos diferentes, com os quais 
o indivíduo habitualmente não entra em contato ou evita fazê-
lo.
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Declaro ter recebido o Código de Conduta da FERBASA e assumo 
o compromisso de cumpri-lo e respeitá-lo, integralmente,  zelando 
por sua fi el aplicação, ciente de que o seu descumprimento estará 
sujeito às medidas cabíveis. 

Data ________/________/________

Matrícula______________________

Nome completo

_______________________________________________

_______________________________________________
Assinatura

Outras informações_______________________________

_______________________________________________

Termo de Compromisso
Código de Conduta








